Emenda nº  37     , de 2003, ao

Projeto de lei nº 1.066, de 2003.

( SL N º 495 de 2003 )





Inclua-se no Inciso V, Item 11, sub-item 11.3, do projeto de lei em epígrafe:

V - Magistério em Educação Básica

11 - Formação dos Professores e Valorização Profissional

11.3 - Objetivos e Metas

18.  Garantir, no prazo de um ano, a partir da vigência do Plano, jornada única de 40 (quarenta) horas semanais a todos os docentes, assim distribuídas: 25 (vinte e cinco) horas destinadas à sala de aula e 15 (quinze) horas destinadas à realização de atividades pedagógicas, sendo 19 (dez) horas na escola, com preparação e desenvolvimento de projetos curriculares e trabalho coletivo e, 5 (cinco), para estudos, em local de livre escolha do docente".

Justificativa





É imprescindível garantir ao professor, para que alcancemos um ensino verdadeiramente de qualidade, além de salários dignos, uma jornada de trabalho que permita seu efetivo aperfeiçoamento, assegurando-lhe a participação cotidiana nas discussões, trabalhos e projetos desenvolvidos no interior da escola, propiciando-lhe, ainda, condições de preparo das aulas.








Sala das sessões, em 31/10/03

a) Arnaldo Jardim

a) Roberto Morais – a) Romeu Tuma – a) Vitor Sapienza – a) Marquinho Tortorello

Sistema SPL - Originalidade: 45986 -301003171800932


